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Preleilura Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

"AQUI TAMBÉM SE TRABALHA" 

" POR TA R IA 103.226/7,p ti 

O SR. LUIZ CARLOS MIRANDA, DIRE-. 

TOR ADMISTRATIVO DESTA MUNICI-

PALIDADE, NO USO DE SUAS ATRIBUI 

OES LEGAIS, 

RE 8 OL V E 

FICA TERMINANTEMENTE PROIBIDO aos 

Srs. Funcionários, encerrar o expediente de serviço semLantest- 

a) 	Retirar os cebos de máquinae elétricas das respectivas tomadas; 

jb). Cobrir as máquinas coa. suas. respectivas capas plásticas; 
42)- Guardar documentos palicos existentes sabre suas mesas.; 

d)- Apagar•tOdas.as  luzes das SeçOes; 

e)- Desligar os ventiladores, aquecedores e qualquer aparkho eletrico' 

existente. 

_Aos flincionários que desrespeita- 

remlum dos. itens.acima, será rigorosamente punido. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUIL43. CUMPRA-4E  

• _EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL' 

DE UMUARAMA, ratado do 2ar4tnál  Departamente:de Adeinietração aos 02 diaé 

do as de dezembro de 1.970 - (bua nal novecentos,e45eáa). 
' 

LUIZO 	MiRANDA, 

DIRETOR ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
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